
1.	DADOS	DA	REUNIÃO:

2.	PAUTA:

3.	PROCEDIMENTO	DE	ABERTURA,	EXPEDIENTE	E	INFORMES	GERAIS:



4.	DISCUSSÃO	DA	PAUTA,	DECISÕES	TOMADAS	E	ENCERRAMENTO:



Por	fim,	em	sua	relatoria,	sentiu-se	no	dever	de	registrar	desagravo	aos	servidores	públicos	da	DGTI	e
à	 Comissão	 Eleitoral	 Central	 designada	 pela	 Resolução	 nº	 97/2021	 -
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,	 que	 vêm	 exercendo	 as	 suas	 atribuições	 de	 forma	 ética	 e
comprometida	 com	o	 sucesso	do	 certame,	 nos	 termos	da	 legislação	 vigente,	 e	 que	 têm	 sido	 alvo	de
críticas	 infundadas	 e	 descabidas	 com	 o	 único	 objetivo	 de	 desacreditar	 o	 processo	 de	 consulta.	 	 De
acordo	 com	 o	 que	 foi	 sugerido	 através	 de	 uma	 propositura	 do	 conselheiro	 ADRIANO	 MELO	 pela
realização	de	votação	presencial,	com	cédula	impressa,	a	sugestão	foi	amplamente	debatida	e	discutida
durante	 toda	 a	 reunião.	 Após	 a	 relatoria	 e	 análise	 do	 conteúdo	 do	 processo	 e	 das	 sugestões
apresentadas	pelo	conselheiro	Adriano,	o	presidente	deste	colegiado	submeteu	a	votação	e	todos
aprovaram	o	sistema	de	votação	presencial,	com	cédulas	impressas,	sendo	a	decisão	aprovada
por	unanimidade.	4	.4	Considerações	Finais:	O	presidente	da	reunião	agradeceu	aos	conselheiros
pelo	comparecimento	e	deu	por	encerrada	a	reunião.	E,	para	constar	nos	registros,	eu,	Jamilly	de	Lima
Alcantara	Anizio,	 secretária	deste	conselho,	 lavrei	a	presente	ata	que	será	assinada	eletronicamente
pelos	 conselheiros	 presentes.	 João	 Pessoa,	 vinte	 e	 quatro	 de	 março	 de	 dois	 mil	 e	 vinte	 dois.
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5.	DADOS	DA	PRÓXIMA	REUNIÃO	(AGENDAMENTO	PRÉVIO):

6.	REGISTRO	DE	PUBLICIDADE	DA	PRESENTE	ATA:

7.	RELAÇÃO	DOS	PARTICIPANTES	PRESENTES:

SUBSCREVEM:






